
EMBASSY OF BRAZIL 

 
 
 
 
CERTIDÃO DE ÓBITO 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS  
 

• A Embaixada do Brasil em Pretória registra óbito ocorrido no território da República da África 
do Sul (exceto as províncias de Eastern Cape, Western Cape, Northern Cape e Orange Free 
State), República de Maurício, Reino de Lesoto, República Federal Islâmica dos Comores e 
Departamento de Reunião (Ilha Reunião - República Francesa).  

• Para que produza efeitos no Brasil, a certidão de óbito expedida pela Embaixada deve ser 
transcrita em Cartório do 1 ° Ofício do Registro Civil do domicílio do registrado, ou no Cartório 
de 1° Ofício de Registro Civil do Distrito Federal (Lei do Registro Público, n° 6.015, de 
31/12/1973).  

 
2. REQUISITOS  
   

• O declarante do óbito deverá, preferencialmente, ser cidadão brasileiro e deverá comparecer à 
Embaixada e apresentar:  

Documentos  

 
a) Certidão de óbito oficial (Unabridged Death Certificate) ( * );  
b) Atestado de cremação, quando cabível ( * );  
c) Certificado de embalsamamento, quando cabível ( * );  
d) Laudo médico com a causa mortis ( * );  
e) Passaporte original do falecido (para cancelamento); e  
f) Documento de identificação válido do declarante ( * ).  
( * ) original e uma fotocópia.  
  

• Se houver traslado dos restos mortais para o Brasil é necessário legalizar na Embaixada os 
originais dos documentos sul-africanos relacionados no item 2. a até d (R$20,00 reais-ouro, 
equivalentes a R200.00 randes para cada legalização, quando for o caso). 

Formulário  
• Preencher, datar e assinar o formulário de Registro de Óbito. 

Taxa Consular  
• O Registro de óbito é gratuito.  

3. PRAZO  
  

• O prazo para emissão de registro de óbito é de cinco dias úteis quando não houver traslado 
imediato dos restos mortais.  



  
4. SEGUNDA VIA DE REGISTRO DE ÓBITO  
  

• Para emissão de segunda via de documento é cobrado emolumento consular no valor de 
R$5,00 reais-ouro (R50.00 randes). As taxas consulares devem ser pagas em dinheiro ou 
cheque guarantido em favor de "Embassy of Brazil in Pretoria”. 

 
Prazo 

• O prazo para emissão de segunda via de certidão de óbito é de 05 (cinco) dias úteis.  

  
5. VIA POSTAL  
  

• A documentação para registro de óbito poderá ser encaminhada antecipadamente por via 
postal. No entanto, o declarante deverá comparecer pessoalmente à Embaixada para assinar 
o termo de registro e retirar a certidão.  

• Se a documentação for enviada via postal, não enviar documentos originais, mas, sim, cópias 
autenticadas dos mesmos, que não serão devolvidas.  

• Informar, ainda, a data em que comparecerá a Embaixada para assinatura do termo de 
registro, levando em consideração os cinco dias úteis para processamento do documento.  

  
6. ATENÇÃO  
  

• Certifique-se de que a documentação a ser apresentada esteja completa antes de submetê-la 
à Embaixada. Documentação incompleta será automaticamente devolvida. 

 



DEATH REGISTRATION AND/OR 
TRANSFER OF HUMAN REMAINS TO BRAZIL 

  

IN ORDER TO REGISTER A BRAZILIAN CITIZEN’S DEATH, a relative or 
family’s representative must come to the Embassy of Brazil with the original 
Unabridged Death Certificate, the deceased’s Brazilian passport or ID, and must 
be able to provide the following information related to the deceased: address, 
occupation, widow or widower’s name, names and birth of children, if any, if a will 
or any assets were left and if the deceased was eligible to vote. The person in 
charge of the registration must bring his personal Brazilian ID and will be asked 
to sign the registration. The registration is free of charge. 

IN CASE OF TRANSFERENCE OF HUMAN REMAINS TO BRAZIL, besides 
the registration above mentioned, the Brazilian authorities require the legalization 
of the following documents by the Consulate General of Brazil:   

1. Official disposition, removal or transportation permit;  
2. Three copies of the Certificate of Death (Unabridged Death Certificate);  
3. Medical report (causa mortis- post mortem)  
4. Embalming certificate, duly notarized and certified by the Notary Public; 

and  
5. Statement of non-contagious disease issued by the proper local authority, 

duly notarized and certified by the Notary Public.  

AS FOR CREMATION, the legalization of the following documents are required 
by the Brazilian authorities:  

1. Certificate of Cremation, signed by the Crematory official before a notary 
public. Then, the notary's signature has to be certified by the Embassy;  
and,  

2. One certified copy of the Certificate of Death.  

*Brazilian authorities also require that the ashes be contained in a sealed and 
insulated urn.    

A consular fee of R200.00 Rand will be charged for each legalized document.  

 


